
 

RESOLUÇÃO Nº 41, de 20 de Julho  de 2017. 
. 

Delibera sobre a Reforma de seu Regimento Interno e  Implanta o Código de Ética 

e Disciplina de Conselheiros e da outras providênci as. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso que lhe 

são conferidas pela Lei nº 1.861, de 08 de Setembro de 2010, Artigo 7º, inciso III, 

parágrafo 3º e Lei nº 2.026, de 12 de Junho de 2012 e pela Lei nº 2.059, de 12 de 

Novembro de 2012, em assembléia ordinária realizada em 20 de Julho de 2017, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar Reforma de seu Regimento Interno, tendo em vista adequá-lo às 

legislações posteriores.  

Art. 2º  - Estabelecer Nova  Norma através do Código de Ética e Disciplina. 

Art. 3º - As Normatizações aprovadas serão encaminhadas à Administração Municipal 

para que tenham sanção via Decreto, e posteriormente publicadas. 

Art. 2º - Art. 4º - Os efeitos das Normas aprovadas passam a vigorar a partir da Ata 

que as aprovou.                       

 

Zally Pinto Vasconcelos Queiroz – Presidente do CMMDI 
 

 

 

 


